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Porecer Jurídico n., )23- / zozz

Assunto: PLC n. 738/22

Ao Exmo. senhor Presidente do Cômoro Municipol de Aroçoiobo do Serro

Vereodor Roberto dos Reis Rolim

Vem a esta Procuradoria Legislativa, por despacho assinado pelo Exmo.

Presidente do Órgão Legislativo Municipal, vereador Roberto dos Rers Rolim, solicitação de análise

e parecer quanto à matéria colacionada no documento protocolado sob o nünero 897 /2022.

Dita o referido documento, quanto a Pro]fq Ce Lei Complementar n.

738/222, que dispõe sobre a revogação da Lei n.860, de.14 dôroutubro de 1993 e das Lei

Complementares n. 040, de 23 de março de 2001 e n. O7O, qÊ-p de setembro de 2002, altera a

ementa e dispositivos da Lei Complementar n. 139fP\31rde fevereiro de 2008 e dá outras
providências. {/ *

Em suas iustificativas, o Prgleito informa que o intuito é o de facilitar e

desburocratizar a aprovação de loteamentos fit Vnunicípio, tendo em visa que as regías dispostas

nas leis municipais ora revogadas sqo flbfids e ultrapassadas, bem como pela premente

necessidade de compatibilizar sras ffiY.o, o Plano Diretor Municipal e com o Plano de

Mobilidade do Município. '' \Lj'

s"li.tta d#;;ria seja examinada e votada em sessão Extraordinária.
§"/

É 9 ouelabia relatar.

.^Çj\r,ta, destacamos a imperiosa necessidade de o Município sempre

pautar seus atos Qyándo atender o interesse público, respeitando os princípios constitucionais

da le8alidad-7 Q[2essoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Deve ainda, verificar e o
Lecislativ?r$ltElizar o respeito ao díreito ãdquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

.fr"dJ<_.1 O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município

legislai\obre assunto de interesse local.

Q artigo 60, da Lei Orgânica Municipal, informa que compete ao Município,

no exercÍcio de sua autonomia, legislar quanto ao interesse local e também suplementar a

legislacão federal e estadual, no que couber. 
I

O artigo 80, da LOM, dispõe da competência privativa do Prefeito

l- representor o Municipio nos suos reloções juridicos,

pol lticos e odmi n istrotivos:
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ll - exercer com o auxilío do Vice-PreÍeito dos Secretórios

Municipois e Diretores Municipois, o dheçõo supetior do

odministroçõo público, segundo os princípios desto Lei

Orgônico;

lll - soncionor, promulgor e Íozer publicor as leis, bem como

expedir decretos poro o suo Íiel execuçdo:

lV - vetor projetos de lei, totdl ou porciolmente;

V - prover e extinguir os corgos públicos e expedir os demoís

atos reÍerentes à situoçôo Íuncionol dos servidores, solvo os

de competêncío do Cômoro;

Vl - nomeor e exoneror os Secretórios e Diretores Wicipois,
os dirigentes de outorquios e Íundoções, ossimtlimê:Ádicor

os diretores de empresos públicos e sociedodl; Qftconomio
misto; 

_. 
t .,r..,''

Vll - decretor desoptoprioções po( jaSiidode ou por

utitidode público ou por interesse sríiol; -i
Vttl - expedh decretos, portorios e outàs otos odministtotivos;

lX - prestor, dentro de 2â*vnte) dios os inÍormoçõesé'*
solicitodos oelo Công;g, pôí entidddes representotivos do
populoçõo, de closá ot-E de trcbolhodores no Municipio,

referentes oos f$tii$rào Município, podendo prorrogor o
prozo, lustifiq@ãt#e, por ig uol período;

x - opresentofrcômoro Municipol, no suo sessõo ínaugurol, o

mensogenll sobre o situaçõo do Municípío, solicitondo

medürtl de interesses do Governo;

Y."rtio, o processo legislotivo no lormo e nos cosos

ftástos nesto lei orgônica;

*il -permitir ou outorizor o uso de bens municipois por

terceiros;

Xlll - proticor os demois otos de ddminístração, nos limites de

competê ncio do Executívo;

XIV - subscrever ou odquirir oções, reolizor ou oumentor

copitol de empreso público ou de sociedode de economio

misto, desde que hojo recursos hóbeis nd lei orçomentório;

XV - delegor por decreto, o outoridode do Executivo, funções
odministrativos que nõo sejom de sua exclusivo competêncio;

XVI - envíor à Cômoro Municipol projetos de lei relotivos oo

plano plurionuol, diretrízes orçomentóríos, orço mento onuol,

dívido público e operoções de crédito;

XVll - envior à Cdmord Municipol ptojeto de lei sobre o regime

de concessdo ou permissdo de seNiços públicos;

Xvlll - encominhor oo Tribunol de Contos do Estodo oté trinto
e um de março de codo ono o suo prestoçõo de contos e do

Meso do Cômoro, bem como os bqlonços do exercícío findo;
XIX - Íozet publicor os otos oÍicíois;

XX - colocar numerário à disposiçõo do Cômoro;

XXI - oprovot projetos de ediÍicoçõo, plonos de loteomento

orruomento e zoneomento urbono;

Í,.í}
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162 da LOM:

populoçdo que o exigirem. n
,*; V

Quanto ao desenvolvimento urbano, temos a apresentar o{àrlros 160 e

r=3-t
Art. 76Oe) - No estobelecimentfle liietrizes e noÍmos

relotivos oo desenvolvimento urbono,b município ossegurcra :

I - o pleno desenvolvimento lldÍanções sociois do cidode e o

goruntio do bem estor lgs stàl'Éobitontes;

ll - A porticipoçdo dÇ reyectivos entidodes comunitórios no

estudo encominBmdltd e soluçõo dos problemas, planos

orogromos egftlVeue lhe seiom concernentes;

lll - A preseNryo, proteçdo e recupetoçõo do meio ombiente

urbono e cNturol;

xxll - opresentor à Cômora Municipol o projeto do Plono

Diretor;

XXlll - decrctor estodo de colomidode público;

XXIV - solicitor o ouxílio da polício estoduol poro qorontio do

cumprimento de seus otos;

XXV - crior sub-preÍeituros, odministroções regionois ou

equivolentes;

XXVI - opresentor onuolmente relotórios sobre o estodo dos

obros e seNiços municipois, à Cimoro de Vereodores,

obrigotoriomente e os entidodes representotivos do

do e monutençõo de areos de especiol interesse

urbonístico ombientol. turístico e de utilizoção

O exercício do direito de proryiedode atendido o suo

funçdo sociol dar-se-ó com obseNôncio dos normos

urbonisticos de seguronço, higiene e quolidade de vido, sem

prejuizo de cumprimento de obriqoções legois dos

responsáveis pêlos dano cousodos oos odquirentes de lotes,

oo poder públíco ou oo meio ombiente.

Vl - Os terrenos definidos em projeto de loteomento como

óreos verdes ou institucionois ndo poderdo, em quolquer

hipótese, ser olterodos no destinação, Íim e objetivos

ori g i no ri o m e nte e sto be I e cidos ;
Vll - A preservoçdo dos dreos de exploroçõo ogrícolos e
pecuório e o estímulo o estos otividodes primdrios.

Vlll - As pessoas pottodoros de deÍiciêncios o livre acessa a

ediÍícios públicos e porticulores de freqüêncio oo público o

logrodouros públicos e oo tronsporte coletivo.

Art. 162e) - O munícípio estobeleceró medionte lei em

conformidode com os diretrizes do plono diretor normos sobre

zoneomento loteomento, porcelomento, uso e ocupaçõo do

solo, indices urbonísticos, proteçõo ombientol e demais

I i m itoções od m i n istrotivos pertinentes.

I
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§le) - O plono diretor deverá consideror o totolidode do

território municipol.

§29) - O municipio estobelecera critérios poro regulorizoçdo e

urbonizoçdo assentomentos e loteomentos irregulores.

§ie) - O pldno dietor fixoró critérios que ossegurem a funçõo
sociol do propriedode imobiliôrio especiolmente no que

concerne o:

o) - ocesso à propriedode e o morodio poro todos;

b) - regulorizoçõo fundiório e urbonizoçdo especiÍico pdro

óreos ocupodos por populoçõo de boíxo rendo,

c) - justo disttibuiçdo dos beneficios e ônus decqÍt1tes do

processo de urbanizoçdo; ,-: V
d) - preservoçõo e correçõo dos distorções-dfiofuioçõo do

proptiedode; t.hr!
e) - odequoçdo do dieito de construir 6}ai',"ás utbanisticos:

Í) - meio ombiente ecologicomentdt4t lrodo como bem de

uso comum do povo, essenciol à so?io quolidode tle vido
preseNdndo e restourondo ecológicos essenciois

e provendo o monejo dos espécies e ecossistemos

controlondo o pro o, comerciolízoçdo e o empreqo de

técnicos, méto es que comportem risco paro a

vido o e o meio ombiente

A LOM dispõe quanto à maté.ia de competência da Câmara Municipal:

Cobe à Cômoro Municipol, com o sonçõo do

dispor sobre todos os motérios de competêncio do

e especidlmente;

l- Legislor sobre ossuntos de interesse locol, inclusive

suplementondo o leqÍslaçõo Federol e Estoduol;

ll - Legislor sobre o sistemo tributório municipol, bem como

dutorízor isenções, onistios Íiscois e o remissdo de dívidos;

lll - Votor o plono plurionuol, o lei de diretri2es orçomentórios,

o orçamento onuol, bem como outorizor o oberturo de

cÍéditos suple mentores e especio is;

lV - Deliberdr sobre obtençõo e concessõo de empréstimos e

operoções de créditos, bem como o Íormo e os meios de

pogdmento;

V - Autorizor o concessdo de ouxílíos e subvenções;

Vl - Autorizdr o concessõo de seNiços públicos;

Vll - Autotizor, quonto oos bens municipois imóveis:

o) - O seu uso, medionte o concessdo odministrotivo ou de

direito reol;

b)-Asuoolienoçõo;
Vlll - Autorizor o oquisiçõo de bens imóveis, solvo quondo se

trotor de dooçõo sem encorgos;

lX - Dispor sobre o crioção, orqanizoçõo e supressdo de

distritos medionte prévio consulta plebiscitório;

-q;

§q
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X - Crior, tronsÍormor e extinguir cargos, empregos e Junções
no administroção direto, dutórquico e Íundoções públicos

assim como fixor os respectivos vencimentos, obseruodos os

porômetros do lei de diretrizes orçdmentóríos;

Xl - Crior, dor estrutura e otribuições às Secretarias e órgõos

do od m i n istroçõo mun ici pa l;

Xll - Aprovar o Plqno Diretor;

Xlll - Dispor, o quolquer título, no todo ou em porte, de oções

ou copitol que tenho subscrito, redlizodo ou oumentodo;

XIV - Autorizor ou oprovor convênios, ocordos ou controtos de

que resultem poro o Municipio, encorgos nõo previí\s no lei

orçomentório; Ji' f;J
XV - Delimitor o perímetro urbono; *\ E/
XVI - Legislor sobre o olteruçõo de denoájlaçp de próptios

boirros, vios e logrodouros públicos; i j*yv
rul - Legislor sobre o regim{\urü{o d* servidores

municipois; Xvltl - DeÜetor os leis:.omplementores à Lei

Orgônico: Porógrofo Único do bem comum, o

ssunto de interessecômaru se pronu

público;

quolquer o.

A Câmara Municipal tem s es descritas no art. 2.s, do seu

Art. 87. Sõo modolidodes de proposiçõo:

I - proposto de emendo à Lei Orgônico

ll - projeto de leicomplementor
lll - projetos de lei;

lV - projetos de decteto legislotívo;

V - projetos de resoluçõo;

Vl - projetos substitutivos;

Vll - emendos e subemendos;

Vlll - vetos;

lX - poreceres dds Comissões Permanentes;

X - relotórios dds Comissões Especíoís de quolquet noturezo;

uas funçõ

Regimento lnterno:

q

I
Art. A A Cômora Municipol tem funções institucionol,

t6sffio, fiscolizodoro, odministotivo, de ossessoromento,

1]o{[úr{a" ortrm p ermitidos em lei e regulodos neste Regimento

t. Ç)nterno.
.\

\Ü" § 2e A função leqislativa é exercido dentro do processo

"> 
legislotivo por meio de emendos à Lei Orgônico, leís

complementores, leis ordinórios, leis delegddos, resoluções e

§-

decretos legislotivos sobre motérios do competêncio do

Municipio.

. 87, do mesmo Regimento acima descrito informa:

rTci
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Xl - índicoções;

Xll - requerimentos;

Xlll - representoções;

lá o art. 49, da LOM, disciplina as matérias que deverão ser tratadas por Lei

Complementar:

lnterno:

Art. 49e) - As Leis Complementores serõo oprovodos pelo

maiorio obsoluto dos membros do Cômoro, observodos os

demoís termos do votoçõo das Leis Ordinórias.

PorôgruÍo Único - As Leis Complementoreffõo os

concernentes às seguintes motérios: o* ,' ,lr"
t - Código Tributdrio do Município; t l,C
tt - código de Obros; í]}*)" '
ttl - Estotutos dos Serviços uunicipois; {fi*i
lV - Plono Diretot de desenvolvimenfinÉ{rodo;
V - Crioção de corgos, Sunções e enpre\os públicos e oumento

de vencimento, vdntdgens, fibüdode e oposentadorio dos

seívidorcs; 
- 

\* *

Vl - Zoneamento urb$o; 7
Vll - Concessão d<erilçds públicos;

vtlt - Concest,le}rlito reol de uso;

lX -Alie noçdo qbens imóveis;

X - Aquisiçú de bens imoveis por dooçõo com encorgos;

xt - poro obtençõo de empréstimos de instituiçõo

Já em relaçã rum para aprovação, temos o art. 153, do Regimentoo

-ó

§

Art. 153. Dependerdo do voto Íovoróvel do moiorio obsoluto

dos membros do Cômoro, olém de outros cosos previstos em

lei, o oprovoçdo e o olteroçdo dos seguintes motérios

I - códígo tributôrio do Município;

ll - código de obros;

lll - código de posturos;

lV - plono diretor de desenvolvimento integrodo e normos

relotivos o zoneomento, ocupoçõo e uso do solo urbono;

V - lei instituidoro do regime juridico dos servidores

municipois; Vl- lei instítuidoro do guordo municipol;

Vll - perdo de mondoto de Vereodor, com exceção do ortigo
76e, porógroÍo 2e, do Lei Orgônico Municipol, que determino
que o perdo do mondoto do Vereodor, nos cosos do inciso l, ll,

e lV, seró decidido pelo C6moro, por VOTO ABERTO e moiorio

de dois terços, medionte provocoçõo do Meso, ou de portido
político representodo no Legislativo, ossegurodo ompla
deÍeso;

Vlll - rejeiçõo de veto;

q
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lX - crioçõo, reclossificoçõo, reenquadromento ou extinção de

cargos, Íixação, oumento e olteroçõo de vencimentos dos

seNido res públ icos municipo is;

X - Íixoçõo ou otuolizoção dos subsÍdios dos Vereodores, do

PreÍeito, doVice-Pr4eito e dos Secretorios Municipois;

Xl - obtençõo e concessdo de empréstimos e operoções de

crédito pelo Municipio.

Xll - Regimento lnterno do Cômord Municipol; (lncluído pelo

Resoluçdo 09/09).

Pordqrot'o Único - Entende-se por moiorio obsoluto o primeíro

número inteiro ocimo do metode do totol dos m4llt|ros do

Cômoro. ." i 
'

Em relação ao pedido de Sessão Extraordinária, temos o qh;\eito lnterno

da Câmara disciplinando sua possibilidade: ,i" i*"'*

Art. 13i. Ás sessôes exÚoordinórhs reolizor-se-õo em

quolquet dio dd semono e o g4lqtter horo inclusive domingos

e feriodos, ou opós osgrssft oiainóriot. § 7e A duroçõo e a
prorrogoçõo de sessÉ ex{oordinóio regem-se pelo disposto

no ort. 730 e seuu)oiifEútos, no que couber.

§ ze No ses{6}hY6rdinário o cômoro somente delíberoro

sobre motériõípra o quol Íoi convocodo.

Art. 134. Pconvocoçõo extroordinário do Cômoro Municipol

for-saúg

, t çl\#creÍeito, em caso de urgêncio ou de interesse püblico

.'tfltfonte, inclusive no período de recesso legislotivo;

1'- pelo Ptesidente do Câmorc paro o compromisso e o posse

do PreÍeito e Vice-PreÍeito;

lll- pelo Presidente do Cômom ou o requerimento do moiorio

dos membros do coso, em coso de urgêncio ou interesse

público relevante;

Art. 7i5. Às sessões extroordinórios serõo convocodos

medionte comunicoçõo escrito oos Vereodores, em Sessão ou

foro delo, com o ontecedêncio mínimo de 3 (Três) dios úteis

(Alterodo pelo Resoluçdo 01/15).

PoÍogroÍo Único: A sessõo extroordinórío compor-se

exclusivomente de Ordem do Dio, que se cingiró à motér

objeto do convocoçõo.

Art. 136- A Convocoçõo extrdordinória do Câmdro, no rccesso,

obedeceró os seguintes regras:

l. Hoveró deliberoçõo somente sobre os projetos de lei, paro

cujo exome houve a convocaçdo.

ll. Corre prozo com reloçdo aos projetos de lei incluídos no

convocoçõo, porque poro eles, o recesso foi suspenso.

lll. A convocoçdo deverá set Íeito com antecedêncio mínimo

de dois dios, esclorecendo quol o período (o termo iniciol e o

flnal). [destacamos]

-'l,"'a,
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Assim, conforme se depreende de todo o arcabouço normatlvo

anteriormente exposto, entendemos, salvo melhor 1uízo, que há possibilidade para a continuação

da tramitação do projeto de lei n. 138/22, apresentado pelo Poder Executivo, devendo ser

analisado pelas Comissões Permanentes desta Câmêra Municipal.

É o parecer, sub censural

Todo o exposto trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-

opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição

a respeito, in verbís: "O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração
pública não e ato administrativo. Nada maas é do que a opinião emitida pelo operador do direito,
opinião técnico .jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na práti.a do ato
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportuntdade do julgamento,

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinatrvo que podena ser, ou não,

considerado pelo administrador." (Mandado de Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator;

Pleno - Relator(a): Min.

qrifo no oriqinol. Assim

nal aprec am
legal nforme a

Câmara Municipal de Araçoiaba daJerra, 28 de setembro 2022

o

lVin. Marco Aurélio de Mello - STF e MS 24073 Orgão julgador: Íribunal
Carlos Velloso - .Julgamento: O6/y./2002 - Publicação: 37l1Ol2OO!l Serr,

cabendo exclusivamente à Comissâo de Constiturção, lusttça e Redação Fi

exarar parecer conclusivo no que tange aos seus âspectos con*ltucional e

41e 56, do Regrmento lnterno.

§'"'

lo
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